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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.135-B, DE 2003

(Do Sr. Eduardo Seabra)

Denomina a BR - 156 Governador JANARY GENTIL NUNES e determina outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BETO ALBUQUERQUE); e da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. HUMBERTO MICHILES).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE: 

VIAÇÃO E TRANSPORTES; 

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II
S U M Á R I O

I – Projeto Inicial

II – Na Comissão de Viação e Transportes:

· parecer do relator

· substitutivo oferecido pelo relator

· parecer da Comissão

· substitutivo adotado pela Comissão

· III – Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional DECRETA:

ART. 1º  
Passa a ter a denominação Rodovia Governador JANARY GENTIL NUNES a BR-156;

ART.  2º  
O Poder Executivo através do seu órgão próprio, adotará no prazo máximo de trinta dias a contar da data inicial de vigência desta Lei, as medidas administrativas indispensáveis ao seu fiel cumprimento;

ART.  3º

Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação;

ART.  4º

Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
“...Fiz nesta terra o investimento da minha fé e de minha esperança!” Disse-o certa vez o Governador JANARY GENTIL NUNES por ocasião de uma travessia do Rio Amazonas feito a bordo da embarcação “ITAGUARY”.

Tomo por premissa o pronunciamento desse governante de tão saudosa memória porque considero que a mensagem por ele ensejada traduz com mais absoluta fidedignidade o espírito e os ideais que o imbuíram a tornar-se uma referência absoluta de dedicação e trabalho, responsável que foi pelo alicerçamento do que hoje representa o Estado do Amapá. 


JANARY NUNES governou o Amapá durante cerca de 12 anos, em dois períodos compreendidos entre Dezembro de 1943, ocasião em que foi criado o Território Federal desmembrado do Estado do Pará, a março de 1949; e de Dezembro de 1949 a Janeiro de 1956. Durante o seu Governo a população do Amapá mais que duplicou e a Capital, Macapá, foi alçada à condição de 3º cidade da Região Amazônica. A renda “per-capita” com a receita de arrendamento das jazidas de manganês situou-se entre as mais elevadas do Brasil e o pagamento das “royalties” possibilitou a construção da Usina Hidrelétrica do Paredão.


 A bem sucedida e pioneira experiência à frente do Governo do Amapá credenciou JANARY NUNES a ser nomeado para assumir a Presidência da PETROBRAS no período de Fevereiro de 1956 a Dezembro de 1958, ocasião em que a Companhia experimentou significativo crescimento em sua produção e receita, além de ter sido sob sua direção que a PETROBRAS iniciou a exportação de petróleo bruto e de óleo combustível para o mercado internacional.


A dimensão e a importância da figura de JANARY NUNES para o Brasil e particularmente para o Amapá são absolutamente singulares e justificam por si sós a singela homenagem que significa emprestar o seu nome para doravante denominar a BR-156, que como rodovia de integração estadual, não poderia atender por outro nome que não fosse desse visionário e estadista que soube vislumbrar e construir  um futuro melhor para o povo do Amapá.

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2003.

Deputado Federal Eduardo Seabra

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei, elaborado pelo nobre Deputado Eduardo Seabra, pretende denominar “Governador Janary Gentil Nunes” a rodovia BR-156, situada integralmente no Estado do Amapá.

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem, compete à Comissão de Educação e Cultura manifestar-se nos termos da alínea “f” do inciso IX do mesmo dispositivo regimental.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas a este projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O assunto em exame já havia sido analisado com toda propriedade pelo primeiro relator da matéria nesta Comissão, o nobre Deputado Antônio Nogueira, que apresentou seu parecer na última sessão legislativa sem, no entanto, lograr vê-lo apreciado. Designado para substituí-lo nessa tarefa, tomo por base o texto anteriormente produzido.

O projeto de lei pretende homenagear o Sr. Janary Gentil Nunes, que foi Governador do Amapá durante dois períodos e, posteriormente, Presidente da Petrobrás, entre as décadas de 40 e 50. A rodovia que deve receber a denominação “Governador Janary Gentil Nunes” é a BR-156, em toda sua extensão, que começa na cidade de Cachoeira de Santo Antônio, próxima à divisa do Amapá com o Pará, e termina na fronteira com a Guiana Francesa.

De acordo com a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação (PNV), a BR-156 é uma rodovia longitudinal, com uma extensão total de 791 quilômetros, que faz parte da Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal. 

A pretensão do ilustre autor da proposta, Deputado Eduardo Seabra, encontra amparo no art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação (PNV), cujo texto está a seguir:

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade.”   

No entanto, como bem apontou o Relator que nos antecedeu, o projeto de lei em análise deve sofrer uma  pequena mudança para adaptar-se às normas de técnica legislativa consagradas pela Casa. Quanto ao art. 2º da proposta, deve ser suprimido, pois as medidas administrativas mencionadas são de competência exclusiva do Poder Executivo.

Diante do exposto, naquilo que compete a esta Comissão analisar, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.135/03, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2004.

Deputado Beto Albuquerque

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.135, DE 2003

Denomina   “Rodovia Governador Janary Gentil Nunes”  a  BR-156, situada no Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Governador Janary Gentil Nunes” a rodovia BR-156, em toda a sua extensão, começando na cidade de Cachoeiro de Santo Antônio, próximo à divisa com o Estado do Pará, e terminando na fronteira com a Guiana Francesa, no Estado do Amapá.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 8 de julho de 2004.

Deputado Beto Albuquerque

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, o Projeto de Lei nº 2.135/03, com substitutivo, nos termos do parecer do relator, Deputado Beto Albuquerque.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Wellington Roberto - Presidente, Giacobo, Pedro Chaves e Neuton Lima - Vice-Presidentes, Aracely de Paula, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da Princesa, Devanir Ribeiro, Domiciano Cabral, Francisco Appio, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Castro, Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, Mauro Lopes, Romeu Queiroz, Aroldo Cedraz, Pedro Fernandes e Zezéu Ribeiro.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.

Deputado WELLINGTON ROBERTO

Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Denomina   “Rodovia Governador Janary Gentil Nunes”  a  BR-156, situada no Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Governador Janary Gentil Nunes” a rodovia BR-156, em toda a sua extensão, começando na cidade de Cachoeiro de Santo Antônio, próximo à divisa com o Estado do Pará, e terminando na fronteira com a Guiana Francesa, no Estado do Amapá.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004

Deputado WELLINGTON ROBERTO

Presidente
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei 2.135/2003, de iniciativa do nobre Deputado Eduardo Seabra propõe denominar “Rodovia Governador  Janary Gentil Nunes” a BR –156 . 

Enviado à Comissão de Viação e Transportes, a matéria é relatada em primeira mão pelo Deputado Antônio Nogueira que aprova a  proposição, apondo-lhe substitutivo que dá nova redação ao Art. 1º  e suprime o Art. 2º da proposta inicial. 

Havendo apresentado seu parecer na última sessão legislativa de 2003, não logrou o ilustre Relator a oportunidade de vê-lo apreciado pela Comissão.

Ainda na Comissão de Viação e Transportes a proposição é redistribuída para o Deputado Beto Albuquerque, que adota os termos do substitutivo proposto. 

Aprovado pela comissão nos termos do substitutivo apresentado, é o Projeto encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura e Desporto, a quem cabe manifestar-se quanto ao mérito da homenagem.  

É o relatório

II - VOTO DO RELATOR

O cidadão Janary Gentil Nunes, foi o primeiro governador do recém criado Território do Amapá, em 1944, designado pelo então Presidente Getúlio Vargas.

O governador Janary Gentil Nunes exerceu o mandato para que foi designado, por mais de uma década, de janeiro de 1944 a fevereiro de 1955, estabelecendo os marcos institucionais e a infra-estrutura básica da administração pública no Amapá, e alavancando os processos de desenvolvimento econômico que as potencialidade do território ofereciam.

Suas realizações e sua longa dedicação ao povo amapaense o fazem merecedor desta justa homenagem que em boa hora expressa o reconhecimento e a gratidão dos homens e mulheres do Amapá a este grande homem público que tantos serviços lhe prestou.

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto em tela, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes.

Sala da Comissão, em 11 de março de 2005.

Deputado Humberto Michiles
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária  realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.135/2003e o substitutivoda Comissão de Viação e Transportes, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Humberto Michiles.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Paulo Delgado - Presidente, Maria do Rosário, Celcita Pinheiro e João Correia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antenor Naspolini, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Iara Bernardi, Ivan Paixão, Ivan Valente, Lobbe Neto, Marcos Abramo, Murilo Zauith, Neuton Lima, Neyde Aparecida, Nilson Pinto, Onyx Lorenzoni, Pastor Pedro Ribeiro, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Chico Alencar, Dr. Heleno, Jefferson Campos, José Linhares,José Roberto Arruda e Humberto Michiles.

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2005.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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